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                                PORTARIA Nº 039/2012 
 
 

                       RETIFICA A PORTARIA Nº 030/2012. 
 
                                Ronério Heiderscheidt, no uso de suas atribuições,  
                                                             
        Resolve: 
 
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 030/2012 para que não conste nesta 
Portaria o nome da servidora  Maria Salete Abreu, uma vez que a data 
de ingresso da servidora na administração municipal se deu 
posteriormente a 31/12/2003, não estando esta abrangida pela EC 
070/2012.  
 
Art. 2º - Revoga-se a “Memória de Cálculo da Revisão de Aposentadoria 
de acordo com a E.C. 070/2012”. 
 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palhoça SC, em 16 de agosto de 2012. 
 
  
Ronério Heiderscheidt                                      Milton Luiz Espindola 
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